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IMPLANTAGAO — AREA PERMEAVEL E AREA DE PROJEGAO

ESC.: 1:125

INDIVIDUOS PARA QUOTA AMBIENTAL

AREA DE PROJEGAO

2641.30 m?

AREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL (JS) *

1077.60 m*

RESERVA DE CALGADA (RC)

123.25 m?

* PROJETO CONSIDERANDO PONDERAGAO DE AREA PERMEAVEL COM MAJORAGAO
DA COTA AMBIENTAL.

E=R=111,72m

USO RESIDENCIAL - R2V-2 USO RESIDENCIAL - HIS-2 USO RESIDENCIAL - HIS-1 USO COMUM / MISTO - R2V-2, HIS-2 E HIS-1
AREA COMPUTAVEL - R2V-2 AREA N COMPUTAVEL - R2V-2 AREA COMPUTAVEL - HIS-2 AREA N COMPUTAVEL - HIS-2 AREA N COMPUTAVEL - HIS-1 AREA NAO COMPUTAVEL
PAVIMENTOS AREA PRIVATIVA / UNIDADES - ESTACIONAMENTO - AREA AREA NAO
AREA PRIVATIVA / AREA PRIVATIVA / LEI 16.050/14 DECRETO 59.885/20 ART. 17 COMPUTAVEL | COMPUTAVEL AREA TOTAL
UNIDADES - R2V-2 UNIDADES - HIS-2 ART. 60 INCISO |, ﬁ[fﬂEﬂ "a'- INCISO Xl - USO MISTO R2V- GERAL GERAL
HIS-1 2 [/ HIS-2 / HIS-1
TORRE A ATICO / BARRILETE - 2 - - 2 - - 2 . 176,48 - - - . 176,48 176,48
12 AQ 242 PAVIMENTO (X24) 77,06 24 = 15,98 X 24 18,62 x 24 = 446,88 353,96 X 24 = 8.495,04 73,42 X | 24| = 1.762,08 43,72 x 24 = 1.049,28 84,06 X |24 = 2.017,44 17,43 X |[24]| = 418,32 - - - - - 12.490,08 3.931,92 16.422,00
TORRE B ATICO / BARRILETE - - . - - . - - - 171,78 - ; - - 171,78 171,78
12 AO 242 PAVIMENTO (X24) 80,34 24 = 17,95 X 24 22,86 X 24 = 548 64 211,29 X 24 = 507096 47,20 X 24 = 1.132,80 25,95 X 24 = 622,80 98,48 X 24 = 236352 22,00 X | 24| = 528,00 : - - - - 8.562,72 4.062,96 12.625,68
TORRE C ATICO / BARRILETE - : - - - - - - ] 176,48 - . - - 176,48 176,48
12 AO 242 PAVIMENTO (X24) 40,17 24 = 8,33 X 24 11,43 X 24 = 274,32 390,85 X 24 = 938040 81,07 X 24 = 194568 50,91 X 24 = 1221,84 84,06 X 24 = 201744 17,43 X | 2| = 418,32 . - : - - 12.490,08 3.931,92 16.422,00
TORRE D ATIOO / BRRRILETE - - - - _ - ' N g 171,78 » . - - 171,78 171,78
12 AO 242 PAVIMENTO (X24) 80,34 24 = 18,04 X 24 22,86 X 24 = 548,64 176,42 X 24 = 423408 39,60 X 24 = 950,40 21,69 X 24 = 520,56 131,10 X 24 = 3.14640 29,43 X 24 = 706,32 - - - - - 7.545,60 4.921,92 12.467,52
GERAL 252 PAVIMENTO - - - - - - - - - - - 236,23 - - 236,23 236,23
TERREO - - - - - - - - 1005,54 165,98 1.469,78 - 31,48 - 2.672,78 2.672,78
TOTAL GERAL 6.669,84 1.447,20 1.818,48 27.180,48 5.790,96 3.414,48 9.544,80 2.070,96 1.005,54 862,50 1.469,78 236,23 31,48 41.088,48 20.454,25 61.542,73
AREA NAO COMPUTAVEL - AREA COMPUTAVEL - AREA NAO COMPUTAVEL -
AREA COMPUTAVEL - R2V-2 = ‘ ‘ AREA NAO COMPUTAVEL - HIS-1 (BENEFICIO HIS-1)=
R2V-2 = HIS-2 = HIS-2 = AREA NAO COMPUTAVEL - USO MISTO = 3.605,53
8.117,04 1.818,48 32.971,44 3.414,48 11.615,76
TABELA CONSOLIDADA - USO R2V-2 E HIS-2
TERRENO TOTAL=| 6.860,00 m>
Tipologia Area Computavel das Unidades (m?) 2l NS;;ZZ:(L::\)BI g Area Privativa (m?) Are(e:aoﬁcl)‘lrrnnp(t:tnaz\)/el AreaT(()ZtZrl'n(;:::)avel N°¢ de Unidades Parcela de Terreno Associado QUADRO DE VAGAS RESIDENCIAL (R2V-2/HIS-2/HIS-1)
T - ———— " - - , = . . DIMENSOES MINIVIAS :
R2V-2 - Habitag&o c/ area computavel > 30m? e <= 70m tipologia A 40,17 m 11,43 m? 51,60 m 8,7160 m 48,8860 m 144 VAGAS COBERTAS S TERREO
F = 2 2 2 2 2 2
tipologia B 36,89 m 7,199 m 44 08 m 8,0043 m 44 8943 m 24 1.355,19 m AUTO (2,20x4,50) 59
R2V-2 - Habitagao c/ area computavel >30m2 e <=70m? 6.669,84 m* 100,0000% 1.818,48 m* 8.488,32 m* 1.447,20 m* 8.117,04 m* 168 MOTO (1,00x2,00) 9
TOTAL R2v-2= 1.818,48 m* 8.488,32 m* 1.447,20 m* 8A1704m* | 168 |  1.35519m* PCD (3,70x5,00) 1
E— _ TOTALAUTO COBERTAS 59
HIS-2 - Habitagdo ¢/ area computavel < 50m? tipologia 1 37,34 m? 4,91 m? 42,25 m? 7,9555 m? 45,2955 m? 48 DIMENSOES MINIVIAS -
tipologia 2 34,82 m? 4,26 m? 39,08 m? 7,4186 m? 42,2386 m? 9% VARRSENCDRERTAS EXIGIDAS TERRED
_____________________________________ . /88,93 tipologia 3 35,14 m? 4,26 m? 39,40 m? 7,4868 42,6268 m? % (2,20x4,50) 113
------ T 7/,‘_:*—;,_\_\“ OOOODDOTTE T f IARD oo Sg;:‘.vo;k%.sbmkmﬂk&. tipologia 4 34,77 m? 4,18 m? 38,95 m? 7,4080 m? 42,1780 2 288 (1,00x2,00)
B O RS i tipologia 5 34,77 me 4,22 m 38,99 7,4080 m? 42,1780 n* 48 (3,70x5,00)
’.1:1:1}:1:1:1:1':5:1:1:11~41:1:1:1F5:iziziz%izizizizi:‘;ti:1:1:1: o : tipologia 6 35,11 m? 4,25 m? 39,36 n? 7,4804 m? 42,5904 m? 48 5.504,81 m? TOTAL AUTO DESCOBERTAS 113
g ] e o S o ’é&% A%E 5 tipologia 7 37,28 m? 4,94 m? 42,22 m? 7,9427 m? 452227 m? 48 * 5% DAS VAGAS DE AUTOS PROJETADAS DEVERAO SER SINALIZADAS E DESTINADAS A
N /// \\\ /// \\\ /// To4= 1399 m? :::: T05= 13.99 m? T05= 18.03 m? tipologia 8 37,34 m? 4,97 m? 42,31 m? 7,9555 m? 45 2955 m? 48 IDOSOS, CONF. ITEM 4.B.9.2 DO DECRETO 57.776/17.
B B S, / tipologia 9 34,87 m? 4,26 m? 39,13 m? 7,4293 m? 42,2993 m? 24
e /. tipologia 10 36,89 m? 7,19 m? 44,08 m? 7,8596 m? 44,7496 m? 24
- 1550505090305 SN HIS-2 - Habitagio ¢/ area computavel < 50m?|  27.180,48 m? 100,0000% 3.414,48 m? 30.594,96 m? 5.790,96 m? 32.971,44 m? 768
] — ToTALHiss| orisoasm | 1o | satassmr | sossdmem | siweem | srorteam | 18 | ssedetmr | DECRETO 59.885/2020 — EHIS
; SRS IIEIC I IS S— : : = — —
/ ROCSRIINNIIN :;:::::::::::::;:;:;:;:;! TOTAL (R2V-2+HIS=2)=| 33.850,32 m* - 5.232,96 m* 39.083,28 m* 7.238,16 m* 41.088,48 m* 936 6.860,00 m* TAXA DE OCUPAGAO MAXIMA PERMITIDA = 70%
I . ~I~I~I~I~I~:~:{~I~I~I~I~I~I~I~I~I~’~I‘| - : ] AREA DE PROJEGAO TOTAL DO PROJETO = 2641.31 m®> / TO=38.50 %
\ A S SSANSNNNNS Area Computavel Privativa R2V-2= 6.669,84 m?
\ Sy N Area Computavel Circulagdo Comum R2V-2= 1.447,20 m?
N p i LRy | - - . DEMONSTRATIVO DE AREA DESTINADA AO USO HIS E AREA DESTINADA AOS DEMAIS USOS — EHIS
N[l ] Area Computavel Total R2V-2 = 8.117,04 m
N ;.:.:.",;.{I:.;.: OS50S | Area Computavel Privativa HIS-2= 27 180 48 m? AREA COMPUTAVEL TOTAL DO PROJETO 41088.48 m* | 100.0000 %
ST SSESESesataes 00 ESEOEN ) - — _ 2
. I~I~I*I§I*I~I~I*I RSV s | Area Compuiavel Cireulagso Comum HIS 2= 5.790.96 7 AREA COMPUTAVEL DESTINADA AO USO HIS—2 32971.44 m 80.2450 %
- \ ey ! Area Computavel Total HIS-2 = 32.971,44 m? AREA COMPUTAVEL DESTINADA AQS DEMAIS USOS (R2V-2) 8117.04m 19.7550 %
e | AREA COMPUTAVEL TOTAL (R2V-2+HIS-2)= | 41.088,48 m? * EM ATENDIMENTO AO DECRETO 59.885/2020 ART. 1°, PARAGRAFO 1°, INCISO Il
: |
L S S H RS MACROZONA DE ESTRUTURAGAO E QUALIFICAGAO URBANA TOTAL DE UNIDADES RESIDENCIAIS HIS PROJETADAS= 1080 ( 768 UNIDADES HIS—2 + 312 HIS-1),
. e N A L | MACROAREA DE QUALIFICAGAO DA URBANIZAGAO (DECRETO 59.885/2020, ART. 9°, INCISO VIII), SENDO:
: oSS Seseseonseesss useseseest QUADRO 38 - SIMULADOR ZONA DE USO: ZEU — SUBCONDOMINIO A1 — TORRE A: 180 UNIDADES
: NI SN COMPOSICAO DA PONTUACAO DA QUOTA AMBIENTAL PERIMETRO DE QUALIFICAGAO AMBIENTAL: PA 6 ’
: et | ANEXOINTEngNTE o Nofs . DQE.22 s e e G — 36 UNIDADES HIS—1 [SUBCONDOMINIO A1— TORRE A— (1° AO 12° PAV.=12 PAV. X 3 UNIDADES/PAV.)]
: R ettt | _ < < AREA TERRENO E=R= 6860.00 m2 — 120 UNIDADES HIS—2 [SUBCONDOMINIO A1— TORRE A— (1°® AO 12° PAV.=12 PAV. X 10 UNIDADES/PAV.)]
Pi—=< i SRIOABR Rt eI EARACTER SHEARIDONGTE AREA DE RESERVA DE CALGADA =123.25m2 ( DECRETO 59885/2020, ART. 13, INCISO V ) — 24 UNIDADES R2V [SUBCONDOMINIO A1— TORRE A— (1° AO 12° PAV.=12 PAV. X 2 UNIDADES/PAV.)]
X B 0005050509001 || Area total do lote - A (m?) 6.860,00 m?
: R I IN - — SUBCONDOMINIO A2 — TORRE A: 180 UNIDADES
X St 5050505050608 00 & Localizagdo do lote
: s b | e p— — 36 UNIDADES HIS—1 [SUBCONDOMINIO A2— TORRE A— (13* AO 24° PAV.=12 PAV. X 3 UNIDADES/PAV.)]
: SRRSO I\I 1*.;.;.;.;.;. \ r——y—— —_— — 120 UNIDADES HIS—2 [SUBCONDOMINIO A2— TORRE A— (13 AO 24° PAV.=12 PAV. X 10 UNIDADES/PAV.)]
Ll e | . . : PLANO DIRETOR ESTRATEGICO — 24 UNIDADES R2V [SUBCONDOMINIO A2— TORRE A— (13° AO 24° PAV.=12 PAV. X 2 UNIDADES/PAV.)]
. IEESESEEA S0 se 000000000 Gabarito do empreendimento (em metros)
: Ll IN e D | Taxa de permeabilidade minima - TP — SUBCONDOMINIO BT TORRE B: 132 UNIDADES
: e SOTCBNE U2 ASROETAIEND Bl (0 2 0 M0 | 00 0o e Lo - DN -1 [SEOMIOMNO 1 — TOSK & - (1 0 121 =12 PR X 3 NOIGES o)
- ISR R | Fatarbeta B : = — 72 UNIDADES HIS—2 [SUBCONDOMINIO BT — TORRE B — (1° AO 12° PAV.=12 PAV. X 6 UNIDADES/PAV.)]
X 10 OIS0 SR b — — — 24 UNIDADES R2V [SUBCONDOMINIO B1 — TORRE B — (1° AO 12° PAV.= 12 PAV. X 2 UNIDADES/PAV.)]
1 Ve SOOOGOBGOGOBCECON »
SE=X | Ehpiniiuns ARt BENEFICIO DESTINAGAO AO USO HIS—1 (LEl 16.050/14, ART. 60, INCISO I, ALINEA "e")
[ 1o FSRSesesesesetel 7 SRSSSetetesotet pioset AREA NAO COMPUTAVEL ATE O LIMITE DE 50% DA AREA COMPUTAVEL MAXIMA PERMITIDA — SUBCONDOMINIO B2 — TORRE B: 132 UNIDADES
: 1&;1;;;‘;:;1;’;;’ e | ITEM II. COBERTURA VEGETAL — AREA MAXIMA= (6860.00 X 6.0000 ) X 0.50%= 20580.00 m? — 36 UNIDADES HIS—1 [SUBCONDOMINIO B2 — TORRE B — (13° AO 24° PAV.=12 PAV. X 3 UNIDADES/PAV.)]
2% ROOIRIINN X000 SOLUCOES CONSTRUTIVAS E PAISAGISTICAS PROJETO (1) UNID. TCA (5) PONTUAGAO ATINGIDA (3) AREA PROJETADA HIS—1=11615.76 m? = 72 UNIDADES HIS—2 [SUBCONDOMINIO B2 — TORRE B — (13* AO 24° PAV.=12 PAV. X 6 UNIDADES/PAV.)]
S N ISIE g SO | (2) — 24 UNIDADES R2V [SUBCONDOMINIO B2 — TORRE B — (13* AO 24° PAV.=12 PAV. X 2 UNIDADES/PAV.)]
T et e e Sesesesesese s e | A. Areas ajardinadas COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO DO PROJETO = 5.9896 [ .
RN I IR IR e | Al. Area ajardinada sobre solo natural 1077,60 (m?) 0,25 n/a , ~ SUBCONDOMINIO €T — TORRE C: UNIDADES
P E jk:::::::.:,:::,:::III»’:::’:::::j:,»:~, ) A2. Area ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 0,00 (m?) 0,20 n/a AREA COMPUTAVEL DO PROJETO = 41088.48m", SENDO: — 36 UNIDADES HIS—1 [SUBCONDOMINIO C1— TORRE C - (1. A0 12n PAV.=12 PAV. X3 "UNIDADES/PAV.)]
SEEE e :;:;:;:;:;:;:;M;:;:;:;:;:;:;| _ ARFA COMPUTAVEL DO USO R2V—2 =8117.04 m? — 132 UNIDADES HIS—2 [SUBCONDOMINIO C1— TORRE C — (1° AO 12° PAV.=12 PAV. X 11 UNIDADES/PAV.)]
: o4 R e SEECa I A3. Pavimento semi-permedvel com vegetag¢do sobre solo natural 0,00 (m?) 0,10 n/a — AREA COMPUTAVEL DO USQO HIS—2 = 32971.44 m? — 12 UNIDADES R2V [SUBCONDOMINIO C1— TORRE C — (1° AO 12° PAV.=12 PAV. X 1 UNIDADES/PAV.)]
I e e e e e e e
138 e | B. Vegetacio . . . . — SUBCONDOMINIO C2 — TORRE C: 180 UNIDADES
: SR : REA COMPUTAVEL EXCEDENTE AO CA BASICO = 34228.48m . .
+ ,:,‘::;E,:,: :\%,\:‘:;,:::/:/ | Bl_|ndiv|'duoarbc’)reoaserp|antadode porte pequeno (4) 71'm (unjdade) 15 U,DU — 36 UNIDADES HIS—1 [SUBCONDOM[NIO C2— TORRE C-— (1\3 AO 24° PAV.=12 PAV. X 3 UNIDADES/PA\/)]
: "“\ - B2. Individuo arbéreo a ser plantado de porte médio (4) 31,00 (unidade) 35 0,00 — 132 UNIDADES HIS—2 [SUBCONDOMINIO C2— TORRE C— (13° ADO 24° PAV.=12 PAV. X 11 UNIDADES/PAV.)]
oL | B3. Individuo arboreo a ser plantado de porte grande (4) 0,00 (unidade)| 80 0,00 CALCULO DO NOMERO MINIMO DE UNIDADES HABITACIONAIS (DECRETO 63.504,/2024, ART. 4°) = 12 UNIDADES R2V [SUBCONDOMINIO C2— TORRE C-— (13® AO 24° PAV.=12 PAV. X 1 UNIDADES/PAV.)]
RN M s s B4, Palmeira a ser plantada (4) 0,00 (unidade) | 20 0,00 Q=(CAu x At)/(CAmax x N) — SUBCONDOMINIO D1 — TORRE D: 132 UNIDADES
e e e e e e BS. Individuo arbdreo existente com DAP entre 20 e 30 cm (6)(7) 0,00 (unidade) | 80 n/a Q=(15.9896 x 6860.00 )/( 4.00 x 936 *) — 48 UNIDADES HIS—1 [SUBCONDOMINIO D1 — TORRE D — (1° AO 12° PAV.=12 PAV. X 4 UNIDADES/PAV.)]
Aol esseswsseseonsesd | B6. Individuo arbéreo existente com DAP maior que 30cm e menor ou igual a 40 cm (6)(7) 0,00 (unidade) | 180 n/a Q= 41088.48 / 3744 — 60 UNIDADES HIS—2 [SUBCONDOMINIO D1 — TORRE D — (1° AO 12° PAV.=12 PAV. X 5 UNIDADES/PAV.)]
LN A | £ B7. Individuo arbéreo existente com DAP maior que 40cm (6)(7) 0,00 (unidade) | 400 n/a Q= 10.97 — 24 UNIDADES R2V [SUBCONDOMINIO D1 — TORRE D — (1° AO 12° PAV.= 12 PAV. X 2 UNIDADES/PAV.)]
y N T o - - - )
OO IO B8. Pal tente (6)(7 0,00 dad 90 * N =936 ( 168 UNIDADES R2V—2 + 768 UNIDADES HIS—2 > 30,00m® DE AREA COMPUTAVEL PRIVATIVA
~ e s ot L DR M : (unida de) i ( ) — SUBCONDOMINIO D2 — TORRE D: 132 UNIDADES
OGN © B9. Macico arbéreo (7) 0,00 (m?) 17 n/a
crg A YT — TOTAL DE UNIDADES PROJETADAS= 1248 UNIDADES, SENDO: — 48 UNIDADES HIS—1 [SUBCONDOMINIO D2 — TORRE D — (13* AO 24° PAV.=12 PAV. X 4 UNIDADES/PAV.)]
RIS PRI T : : . 168 UNIDADES USO R2vV-2 — 60 UNIDADES HIS—2 [SUBCONDOMINIO D2 — TORRE D — (13* AO 24° PAV.=12 PAV. X 5 UNIDADES/PAV.)]
e JISOLIO OO M:~:~:~I~ ELLIEE. e e I SRR R BT S e T B S 0,00 fon ) Ll s 768 UNIDADES USO HIS—2 — 24 UNIDADES R2V [SUBCONDOMINIO D2 — TORRE D — (13° AO 24° PAV.=12 PAV. X 2 UNIDADES/PAV.)]
TSR \ e C2. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m?) 0,15 n/a 312 UNIDADES USO HIS—1 (BENEFICIO HIS—1)
By IOOCOOOOE I RO (1248 * 3%, arredondando
NN, \ e D. Fachada / muro verde
R :f:::::::::’?’\’ R DI, Porcio de fachada f muro verde 0,00 e 0,10 nfa — 38 UNIDADES ADAPTAVEIS, SENDO |3% DAS 1248 UNIDADES, CONF. DEC. 59.885/20, LEI 13.146/15 E DEC. 9451/18
el TR D2. Jardim vertical 0,00 (m?) 0,15 n/a
0’0" * + 00000000000000000 * + 0000000 ’.’.’
e V PARCIAL QUANTIDADE DE VAGAS PERMITIDAS NAO COMPUTAVEIS EHIS (DECRETO 59.885/20, ART. 17, INCISO XII)
- ! ;;I;I;M;I’IIIII;I£I~I;I;I;I... V FINAL VAGAS NAO COMPUTAVEIS PERMITIDAS = 1248 VAGAS (1 VAGA/UNIDADE RESIDENCIAL)
VBl CODIGO DE OBRAS — PROJETO COM 53 VAGAS AUTO (COBERTAS) + 113 VAGAS AUTO (DESCOBERTAS) + 3 VAGAS PMR (2 DESC. / 1 COB.)
e Aottt
N AN ITEM Ill. DRENAGEM CALCULO DA COTA DE GARAGEM (MAXIMO 32.00m?/VAGA, CONF. DECRETO 59.885/20, ART. 17, INCISO XII)
R T N SOLUCOES CONSTRUTIVAS E PAISAGISTICAS PROJETO(1) | UNID FATOR FD (8) PONTUACAO ATINGIDA (9) CALCULO DE AREA MAXIMA PARA TERRAGOS NAO COMPUTAVEL (LEI 16.642/17, ART. 108, INCISO |, E . . .
.’.’.’}7.’.’ 5050505050505 2 - = DECRETO 59.885/20 ART. 17. INCISO | TOTAL DE VAGAS DE AUTOS COBERTAS = 59
Y NN ey A1*. Area ajardinada sobre solo (m?) 0,22 ! : A 2
IR : REA TOTAL DE GARAGEM/ESTACIONAMENTO= 1005.54m
00 100 M:I:I:I:I: A2*. Area ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm (m?) 0,26 AREA DE TERRENO REMANESCENTE X 5% = 6860.00 m* X 5%= 343.00m? COTA DE GARAGEM 1025 54 /59 — 1704
o E:E::\E*E’E: :::::E:E:E:E: A3*. Pavimento Semi_permea've| com vegetagdo sobre solo natural (mz) 0,60 TERRAGO MAXIMO PROJETADO = 218.04 m? [6234 m? (TORA) + 48.81m? (TORB) + 62.34m’ (TORC) + 44.55m? (TORD)] ' / - '
S eSE50505 S2500e" NI C1*. Cob. Verde com espessura de substrato superiora40cm (m?) 0,26
R A C2*. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ouigual a 40 cm (m?) 0,31 AREA TOTAL CONSTRUIDA= 61542.73 m?
TN E. Pavimento poroso (10) 00 = 0.10 DEMONSTRATIVO DE AREA DE LAZER FORA DO PAVIMENTO TERREO (LEl 16.642/17 ART. 108 INCISO VI,
Q s I T [ e — i - > ALINEA "b", E DECRETO 59.885/20 ART. 17 INCISO VII, ALINEA "b")
’ / NN NNKANRN G‘ —— par — il 5 i ('“2) 0‘82 AREA MAXIMA NAO COMPUTAVEL (DECRETO 59.885/20, ART. 17, E RESOLUGAO/CAEHIS/002/2021)
| | ;;I;:;M;:;:n R RRseses . Superficies com pavimentos ndo permeadveis (11) (m’) " AREA DE LAZER NAO COMPUTAVEL (FORA DO PAVIMENTO TERREO) AREA NAO COMPUT. MAX. PERMITIDA=(61542.73 ) X 59%= 36310.21 m?
: L pV D S _ 1248 UNIDADES RESIDENCIAIS AREA NAO COMPUTAVEL DO PROJETO= 20454.25 m? (33.24%)
I RN RO SNRRNNN Volume de reservagdo minima obrigatdrio para controle de escoamento superficial ! (4) n/a MAX. 3rm?/UNID. AREA PROJ. (m?)
I ] p J“‘N H. Volume de reservagdo proposto para controle de escoamento superficial 130.000,00 (#) n/a LAZER COBERTO FORA DO TERREO 3744.00 m? 236.23m? — 25° PAVIMENTO
: sl BRRINN sl NAO COMPUTAVEL 236.23 m? — LAZER TOTAL FORA DO TERREO
| e e -
: R IR ITEM IV. PONTUAGAO FINAL - QA _
| e II*I;I;I;.;.;MI;I;I;I;II. QUADRO 3B - SIMULADOR
: S et SIMULADOR INCENTIVOS DA QUOTA AMBIENTAL E CERTIFICAGOES DEMONSTRATIVO DE LAZER COBERTO E DESCOBERTO (AREAS MINIMAS) — UNIDADES HIS
AREA DE PROJEGFO 2 I B s ANES INTEGRANTE DA LE[ N2 16,402, DE 22 DE MABCO DE 2016 1080 UNIDADES HABITACIONAIS HIS — SENDO: 768 (HIS 2) + 312 (HIS 1)
T TR, ITEM V. CARACTERISTICAS DO PROJETO 2 2
| TN IS e T . - MIN. 0,50m?/UNID.| ESPAGO COBERTO P/ USO COMUN. PROJ. (m?)
. e, Tttty Valor de Terreno - Cadastro de Valores de Terreno para fins de Outorga Onerosa- R$/m? (13) 0,00 567.10 m* (TERRED) FOLHA
| | I;:?:;:;:;:; : Fator de Planejamento 0,00 ESPAGO COBERTO PARA USO COMUNITARIO 540.00 m? 236’23 mz - IMPLANTAGAO / QUOTA AMBIENTAL 01 /06
: o I;I:I:IM O e | Fator Social do Empreendimento (ponderado por drea computével das unidades) 0,00 : m2 (25° PAV.)
I SRSttt e :::::}': RS B Coeficiente de Aproveitamento Pretendido (CAP) 0,00 803.33 m* — LAZER COBERTO TOTAL
i RIS :153&{3:1:1:1:. | % de reduciio da taxa de permeabilidade (14) 21,45% MIN. 2,00m?/UNID. LAZER DESCOBERTO PROJETADO (m?) PROJETO PARA CONSTRUGAO DE UM CONJUNTO DE RESIDENCIAL
S 0EIR0 N QA minimo obrigatério, apés reducdo da taxa de permeabilidade (15) 1191.16 m* (TERREO)
: s XU ¢ ESPACO DESCOBERTO PARA LAZER .
| T RIS RNIN QA proposto (16) ¢ 2160.00 m? 982.31 m® (25* PAV.) ASSUNTO: PROJETO PARA CONSTRUGAO DE CONJUNTO RESIDENCIAL
0 e 17 Nimero de vezes do QA min obrigatdrio atingido pelo empreendimento (VQA) (17) 2173.47 m? — LAZER DESCOBERTO TOTAL
] RS |V s Fator de Incentivo da Quota Ambiental (FQA) (18) — : * EM ATENDIMENTO AO DECRETO 59.885/20 ART. 9%, INCISO XIV LOCAL: RUA LUTECIA, S/N CAT. USO: EHIS:
- DO0CGOO —_— A DOOO Valor Original da Contrapartida Financeira da Outorga Onerosa do Direito de Construir ’ HS 2 / HIS 1 / R2v-2
s ~K Py SNSRI RANNANN ekl NSNSy VILA CARRAO, SAO PAULO-SP (Residencial)
R EE onnnrE Y 2 KRN A T T T
: .I;I\;‘ayéijiziziﬁ:ﬁ:ﬁ;I:I‘I‘I.I;I;I;I:I:I;I;I;I;I;I:I:I;I;I;I;I;I:I:I;I;I;I;I;I:I:I;I;I;I;I;I:I:I;I;I;I;I;I;I;I;I;I;I;I;I;I;I R RSO Eseae s T e e e e Ll L D L D L L L N 1050505050901 ITEM VI. INCENTIVO DA QUOTA AMBIENTAL - DESCONTO A SER PAGO EM OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR
R S B S S S B S s B B ok _ S L R (104)
/ \\ 7/ 2/1 // L N 2020 IOOBBNE IQA =[2X (CAP- 1)/ (CAP)] X FQA X At _ POSSUIDOR: CCISA 188 INCORPORADORA LTDA.
-—10 BN NOLOOODL: L EEEE S
- —— — - ——— e _ / 0L ININIOINIL) (EIEIIEIIIINIINIOINIEI N NI -
N Nl N N > -5 NSO N ,I A KRt I ORI f\; L0 ITEM VII. INCENTIVO DA QUOTA AMBIENTAL - BENEFICIO EM AREA NAO COMPUTAVEL (NCQA) ZONA: ZEU
M N Vi % e M M;ﬁ;& o {;I[I;I;I;I;I;IM JSRSaSOtos B ISOSIEISORE V4 REOSatocs LOTES LOCALIZADOS NOS SEGUINTES PERIMETROS DE QUALIFICACAO AMBIENTAL: PA-1, PA-4, PA-5, PA-6, PA-7, PA-10, PA- No. DO CONTRIBUINTE: 055.144.0289—4 ESCALA 1:125
D L L P e . IP.*I*I*I‘I IS P e IR oo TOESEOE | CESEOO LI OO Y S 11, PA-12
OO ‘.“:j.’.’.‘.R‘.‘ ‘.‘I}‘.‘.’oB.‘.‘.‘:"}‘.‘.‘.‘B.‘.‘.‘j‘.}’.‘ BOSSOO00 tatat »1.‘.l.‘.‘P‘.‘.‘.‘.z.‘g.‘. B BOSOOO0 OOOO0000 AR d
arann e b b e 05050805 S g 5 a0 50500, [D0I0I00000 30 N 5000000 s e — - . SITUAGAO S/ ESCALA DECLARO QUE A APROVAGAO DO PROJETO NAO IMPLICA NO
RS0 RN ;:;/\ A A Dl R RSN LN Dl ’)é'\\ G K L R 00000000000000000000500 B NOQA={VOA Min-1)X AEX 0,2% HB) _ NOTAS: RECONHECIMENTO, POR PARTE DA PREFEITURA, DO DIREITO
AN A N L AT N N T N L AR L TN e D N S e B B gaa g4 LOTES LOCALIZADOS NOS DEMAIS PERIMETROS DE QUALIFICACAO AMBIENTAL 1. O PROJETO ATENDERA A LEI No 16.642/17 E DECRETO 57.377/16; DE PROPRIEDADE DO TERRENO.
e e — — — : NCQA = (VQA Min -1) X At X 0,4% (19) 2. O PROJETO ATENDE A LEl 17.975/2023 (REVISAO INTERMEDIARIA DO PDE APROVADO PELA LEI 16.050/2014.)
3. O PROJETO ATENDE INTEGRALMENTE A LEl 16.402/2016 E SEU DECRETO REGULAMENTADOR 57.521/2016;
4. O PROJETO ATENDE AO DECRETO 59.885,/2020.
Grau Minimo de Certificagdo, FC =40 (20): IC=FC X At X CAP 66/93. VER FOLHA 06/06
Grau Maximo de Certificagio, FC = 120 (20): IC = FC X At X CAP 6. O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO | DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO
DECRETO No 57.776/17, RELATIVO A INSTALAGAO PERMANENTE E ARMAZENAMENTO DE GAS COMBUSTIVEL. POSSUIDOR
7. GRADIL DA PISCINA CONFORME LEI 10.975/91. NPy shatt 11870001 ws T
8. O PRESENTE ATENDERA A LEI 16.402/2016. B
9. O PROJETO ATENDERA O DECRETO 59.885/2020.
CALCULO DE AREA PERMEAVEL (DECRETO 59.855/20, QUADRO 4, E LEI 16.402/16, ART. 81, PARAGRAFO 29) 10. OS COMPARTIMENTOS SEM VENTILACAO E ILUMINACAO NATURAIS SERAO DOTADOS DE ILUMINAGAO ARTIFICIAL E
TOTAL AREA PERMEAVEL EXIGIDA (20%) = 1372.00 m VENTILAGAO MECANICA.
TOTAL AREA PERMEAVEL EXISTENTE ( 15.71 %*)=1077.60 m? 11. 0 PROJETO ATENDE A NBR 9050,/2020 DE ACORDO COM OS TERMOS DO DECRETO 45.122/04.
12. NAO SERAO UTILIZADOS PRODUTOS QUE CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2 DO
* PROJETO CONSIDERANDO PONDERAGAO DE AREA PERMEAVEL COM MAJORAGAO DA COTA DECRETO N'41.788 /02 a / AUTOR DO PROJETO D ARGUIETURA
AMBIENTAL (VER PLANILHA DE PONTUAGAO DA QUOTA AMBIENTAL AO LADO) 13. ATENDIMENTO AS DIMENSOES MINIMAS DE VAGAS DE AUTOMOVEIS E DEMAIS VEICULOS, E ATENDIMENTO A LUZ EDUARDO OLVEIRA ARQUITETOS LTDA
« % DE REDUGAO = 0.20 — 0.1571 = 0.2145 LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAGAO E INCLINAGAO MAXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO |- oM 29106176
550 DISPOSIGOES TECNICAS DO DECRETO 57.776/17. )
QUOTA MIN. = ( 1 + % REDUGAO) * QA MINIMO 14, ATENDIMENTO A QUANTIDADE MINIMA DE INSTALAGOES SANITARIAS E DA DISTANCIA MINIMA ENTRE QUALQUER
(1 +02145) * 060 = 0.73 PONTO DA EDIFICAGAO E AS INSTALAGOES SANITARIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I— DISPOSIGOES TECNICAS
: : : DO DECRETO 57.776/17. VER ACIMA
15. ATENDIMENTO DAS CONDIGOES DE SEGURANGA DE USO E CIRCULAGAO DA EDIFICAGAO CONFORME NTOs;
16. O PROJETO ATENDE AS CONDIGOES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAGAO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO |-
s p 5 DISPOSIGOES TECNICAS DO DECRETO 57.776/16, NBR 9050 EM VIGOR E LEGISLAGAO FEDERAL CORRELATA.
RESERVATORIO DE APROVEITAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS RESERVATORIO DE CONTROLE DE ESCOAP\{IENTO SUPERFICIAL 17. 0 PROJETO ATENDERA QUANTO AO AQUECIMENTG DE AGUA POR ENERGIA SOLAR OU SISTEMA SIMILAR.
PROVENIENTES DAS COBERTURAS (LEl 16.402/16, ART.80) (LElI 16.402/16, ART. 79, PARAGRAFO 2°) 18. O PROJETO ATENDERA AO ART. 112 DA LEl 16.050/14 E AO DECRETO 56.538/15. iEZPOgRSSXI,iLSLi%PNI?%ORTEZ
Vri=16,00 X ACi V MINIMO= 6,30L X AREA DO TERRENO 19. O PROJETO ATENDERA AQ INCISO II DO ART. 78 DA LEl 16.050/14. CAU: A179780—8
Vri= 16.00 X 2641.31 V MINIMO= 6,30L X 6860.00 m? 20. 0 PROJETO ATENDERA AO ITEM 4.7 DO ANEXO | DA LEl 16.642/17 E ITEM 4.8.9.2 DO DECRETO 57.776/17. CCM: 5.399.941-0
Vrie 42260.96 litros V MINIMO= 43218.00 litros 21. 0 PROJETO NAO SE BENEFICIA DO ART.174 DA LEl 16.402/16.
) ~ . 22. 0 PROJETO ATENDERA AOS ITENS 8.F E 8.G DO DECRETO 57.776/17, COM PONTO DE CONTROLE VEICULAR.
V' PROJETADO= 43348.40 litros V PROJETADO= 130.000,00 litros 23.0S ASPECTOS INTERIORES DA EDIFICAGAO ESTAO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSICOES DO COE E
LEGISLAGOES CORRELATAS
24. ATESTO A CONFORMIDADE DAS CONDIGOES DE INSTALAGAO DE EQUIPAMENTO MECANICO DE TRANSPORTE
PERMANENTE AS NORMAS E LEGISLAGAO PERTINENTE.
25.0 PROJETO ATENDE O ITEM 2.3 DO ANEXO | INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO
57.776/17 NO QUE SE REFERE A ABERTURA PARA O VIZINHO.
26. NAO SERA PERMITIDA A PERMANENCIA HUMANA NAS AREAS DESTINADAS AS INSTALAGOES E EQUIPAMENTOS
CONSTANTES NO PROJETO.
27. 0 PROJETO ATENDE AO DECRETO 9451/18.
28.0 PROJETO ATENDE A DISTANCIA MINIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAGAO E AS INSTALAGOES
SANITARIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO | — DISPOSIGOES TECNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR.
29. INFORMAMOS QUE ESTA VERSAO SIMPLIFICADA DE PROJETO ARQUITETONICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS
PADROES DA MUNICIPALIDADE, E PARTE COMPLEMENTAR E INDISSOCIAVEL DO PROJETO ARQUITETONICO
COMPLETO ELABORADO PELOS RESPONSAVEIS TECNICOS AUTORES E IMPRESCINDIVEL PARA A CORRETA
EXECUGAO DOS SERVIGOS DE OBRA.
30. PROJETO CONSIDERANDO ZEU ATIVADA PELO DECRETO N°® 61.403/2022.

2277-ARQ—-PL—0001—IMP—R02  09-2025



AutoCAD SHX Text
106.89

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
58.00

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
7.11 

AutoCAD SHX Text
JS=     m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
6.89

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA  SOBRE SOLO  NATURAL 

AutoCAD SHX Text
580.65

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDIN. SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
27.03

AutoCAD SHX Text
JS=     m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
6.56

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
1.12 

AutoCAD SHX Text
JS=     m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
8.27

AutoCAD SHX Text
JS=     m²

AutoCAD SHX Text
Á.AJARD. SOBRE S.NATURAL 

AutoCAD SHX Text
45.89

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
15.33

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
26.07

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
1.05

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
36.86

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
13.36

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
64.00

AutoCAD SHX Text
JS=     m²

AutoCAD SHX Text
Á.AJARD. SOBRE S.NATURAL 

AutoCAD SHX Text
13.39

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
21.71

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
16.81

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA  SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
6.75

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
4.80

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
1.62

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
1.42

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
6.02

AutoCAD SHX Text
JS=      m²

AutoCAD SHX Text
Á. AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL 

AutoCAD SHX Text
3.05

AutoCAD SHX Text
10.05

AutoCAD SHX Text
2.98

AutoCAD SHX Text
R=1,95m

AutoCAD SHX Text
5.00

AutoCAD SHX Text
5.00

AutoCAD SHX Text
R=2,02m

AutoCAD SHX Text
2.02

AutoCAD SHX Text
2.98

AutoCAD SHX Text
EIXO DO LOGRADOURO

AutoCAD SHX Text
E=R=112,61m

AutoCAD SHX Text
E=R=60,45m

AutoCAD SHX Text
E=R=111,72m

AutoCAD SHX Text
E=R=61,88m

AutoCAD SHX Text
ÁREA DE RESERVA DE CALÇADA = 123,25m² CONF. DECRETO 59885/2020, ART. 13, INCISO V 

AutoCAD SHX Text
788,93

AutoCAD SHX Text
788,97

AutoCAD SHX Text
788,94

AutoCAD SHX Text
788,00

AutoCAD SHX Text
ÁREA DE PROJEÇÃO 1 

AutoCAD SHX Text
1290.63

AutoCAD SHX Text
TO1=       m²

AutoCAD SHX Text
ÁREA DE PROJEÇÃO 2

AutoCAD SHX Text
TO2=       m²

AutoCAD SHX Text
13.99

AutoCAD SHX Text
TO4=       m²

AutoCAD SHX Text
ÁREA DE PROJEÇÃO 4 

AutoCAD SHX Text
23.43

AutoCAD SHX Text
TO6=       m²

AutoCAD SHX Text
ÁREA DE PROJEÇÃO 3 

AutoCAD SHX Text
1281.23

AutoCAD SHX Text
13.99

AutoCAD SHX Text
TO5=       m²

AutoCAD SHX Text
ÁREA DE PROJEÇÃO 5 

AutoCAD SHX Text
18.03

AutoCAD SHX Text
TO5=       m²

AutoCAD SHX Text
ÁREA DE PROJEÇÃO 6 

AutoCAD SHX Text
ÁREA DE PROJEÇÃO 

AutoCAD SHX Text
* PROJETO CONSIDERANDO PONDERAÇÃO DE ÁREA PERMEÁVEL COM MAJORAÇÃO DA COTA AMBIENTAL.

AutoCAD SHX Text
IMPLANTAÇÃO - ÁREA PERMEÁVEL E ÁREA DE PROJEÇÃO

AutoCAD SHX Text
ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL (JS) *

AutoCAD SHX Text
RESERVA DE CALÇADA (RC)

AutoCAD SHX Text
123.25

AutoCAD SHX Text
ESC.: 1:125

AutoCAD SHX Text
m²

AutoCAD SHX Text
m²

AutoCAD SHX Text
m²

AutoCAD SHX Text
VOLUME TOTAL PROJETADO= 130.000,00 litros

AutoCAD SHX Text
CÉLULA 1 (ENTERRADA)

AutoCAD SHX Text
7.07

AutoCAD SHX Text
AT3=    m²

AutoCAD SHX Text
CÉLULA 2 (ENTERRADA)

AutoCAD SHX Text
7.07

AutoCAD SHX Text
AT3=    m²

AutoCAD SHX Text
CÉLULA 3 (ENTERRADA)

AutoCAD SHX Text
7.07

AutoCAD SHX Text
AT3=    m²

AutoCAD SHX Text
CÉLULA 4 (ENTERRADA)

AutoCAD SHX Text
7.07

AutoCAD SHX Text
AT3=    m²

AutoCAD SHX Text
CÉLULA 5 (ENTERRADA)

AutoCAD SHX Text
7.07

AutoCAD SHX Text
AT3=    m²

AutoCAD SHX Text
CÉLULA 6 (ENTERRADA)

AutoCAD SHX Text
7.07

AutoCAD SHX Text
AT3=    m²

AutoCAD SHX Text
CÉLULA 7 (ENTERRADA)

AutoCAD SHX Text
7.07

AutoCAD SHX Text
AT3=    m²

AutoCAD SHX Text
CÉLULA 8 (ENTERRADA)

AutoCAD SHX Text
7.07

AutoCAD SHX Text
AT3=    m²

AutoCAD SHX Text
CÉLULAS 3 A 8: RESERV. DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL (LEI 16.402/16, ART. 79,  PARÁGRAFO 2º)

AutoCAD SHX Text
VOLUME TOTAL PROJETADO= 43.348,40 litros

AutoCAD SHX Text
CÉLULAS 1 E 2: RESERVATÓRIOS DE  APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS  PROVENIENTES DAS COBERTURAS (LEI 16.402/16, ART.80)

AutoCAD SHX Text
1077.60

AutoCAD SHX Text
2641.30

AutoCAD SHX Text
JUSTAPOSIÇÃO DAS TORRES A e B

AutoCAD SHX Text
JUSTAPOSIÇÃO DAS TORRES C e D

AutoCAD SHX Text
INDIVÍDUO M

AutoCAD SHX Text
INDIVÍDUOS PARA QUOTA AMBIENTAL

AutoCAD SHX Text
INDIVÍDUO P

AutoCAD SHX Text
IMPLANTAÇÃO / QUOTA AMBIENTAL 

AutoCAD SHX Text
01

AutoCAD SHX Text
V PROJETADO= 43348.40 litros

AutoCAD SHX Text
Vri=16,00 X ACi

AutoCAD SHX Text
Vri=       X               

AutoCAD SHX Text
Vri=        litros

AutoCAD SHX Text
V MÍNIMO= 6,30L X ÁREA DO TERRENO

AutoCAD SHX Text
V MÍNIMO= 6,30L X        m²

AutoCAD SHX Text
V MÍNIMO= 43218.00 litros 

AutoCAD SHX Text
6860.00

AutoCAD SHX Text
V PROJETADO= 130.000,00 litros 

AutoCAD SHX Text
RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

AutoCAD SHX Text
(LEI 16.402/16, ART. 79, PARÁGRAFO 2º)

AutoCAD SHX Text
RESERVATÓRIO DE APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

AutoCAD SHX Text
PROVENIENTES DAS COBERTURAS (LEI 16.402/16, ART.80)

AutoCAD SHX Text
NOTAS:

AutoCAD SHX Text
1. O PROJETO ATENDERÁ À LEI No 16.642/17 E DECRETO 57.377/16; O PROJETO ATENDERÁ À LEI No 16.642/17 E DECRETO 57.377/16; 2. O PROJETO ATENDE A LEI 17.975/2023 (REVISÃO INTERMEDIÁRIA DO PDE APROVADO PELA LEI 16.050/2014.) O PROJETO ATENDE A LEI 17.975/2023 (REVISÃO INTERMEDIÁRIA DO PDE APROVADO PELA LEI 16.050/2014.) 3. O PROJETO ATENDE INTEGRALMENTE A LEI 16.402/2016 E SEU DECRETO REGULAMENTADOR 57.521/2016; O PROJETO ATENDE INTEGRALMENTE A LEI 16.402/2016 E SEU DECRETO REGULAMENTADOR 57.521/2016; 4. O PROJETO ATENDE AO DECRETO 59.885/2020. O PROJETO ATENDE AO DECRETO 59.885/2020. 5. A ESCADA SERÁ PRESSURIZADA CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO A ESCADA SERÁ PRESSURIZADA CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO  ESCADA SERÁ PRESSURIZADA CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO ESCADA SERÁ PRESSURIZADA CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO  SERÁ PRESSURIZADA CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO SERÁ PRESSURIZADA CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO  PRESSURIZADA CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO PRESSURIZADA CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO  CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO  DISPOSTO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO DISPOSTO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO  NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO NA SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO  SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO SEÇÃO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO  4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO 4.7.15 DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO  DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO DA  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO   NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO  NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO NBR 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO  9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO 9.077 E RESOLUÇÃO CEUSO  E RESOLUÇÃO CEUSO E RESOLUÇÃO CEUSO  RESOLUÇÃO CEUSO RESOLUÇÃO CEUSO  CEUSO CEUSO 66/93. 6. O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  16.642/17 E NO ITEM 3.M DO 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO  E NO ITEM 3.M DO E NO ITEM 3.M DO  NO ITEM 3.M DO NO ITEM 3.M DO  ITEM 3.M DO ITEM 3.M DO  3.M DO 3.M DO  DO DO DECRETO No 57.776/17, RELATIVO À INSTALAÇÃO PERMANENTE E ARMAZENAMENTO DE GÁS COMBUSTÍVEL. 7. GRADIL DA PISCINA CONFORME LEI 10.975/91. GRADIL DA PISCINA CONFORME LEI 10.975/91. 8. O PRESENTE ATENDERÁ A LEI 16.402/2016. O PRESENTE ATENDERÁ A LEI 16.402/2016. 9. O PROJETO ATENDERÁ O DECRETO 59.885/2020.  O PROJETO ATENDERÁ O DECRETO 59.885/2020.  10. OS COMPARTIMENTOS SEM VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E OS COMPARTIMENTOS SEM VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E  COMPARTIMENTOS SEM VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E COMPARTIMENTOS SEM VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E  SEM VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E SEM VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E  VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E  E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E  ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E ILUMINAÇÃO NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E  NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E NATURAIS SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E  SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E  DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E  DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E  ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E  ARTIFICIAL E ARTIFICIAL E  E E VENTILAÇÃO MECÂNICA. 11. O PROJETO ATENDE A NBR 9050/2020 DE ACORDO COM OS TERMOS DO DECRETO 45.122/04. O PROJETO ATENDE A NBR 9050/2020 DE ACORDO COM OS TERMOS DO DECRETO 45.122/04. 12. NÃO SERÃO UTILIZADOS PRODUTOS QUE CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO NÃO SERÃO UTILIZADOS PRODUTOS QUE CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO  SERÃO UTILIZADOS PRODUTOS QUE CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO SERÃO UTILIZADOS PRODUTOS QUE CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO  UTILIZADOS PRODUTOS QUE CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO UTILIZADOS PRODUTOS QUE CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO  PRODUTOS QUE CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO PRODUTOS QUE CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO  QUE CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO QUE CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO  CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO CONTENHAM AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO  AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO AMIANTO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO  E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO E/ OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO  OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO OU OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO  OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO OS MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO  MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO MATERIAIS DESCRITOS NO ART. 2° DO  DESCRITOS NO ART. 2° DO DESCRITOS NO ART. 2° DO  NO ART. 2° DO NO ART. 2° DO  ART. 2° DO ART. 2° DO  2° DO 2° DO  DO DO DECRETO N°41.788/02. 13. ATENDIMENTO ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À ATENDIMENTO ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À  ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À  DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À  MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À  DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À  VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À  DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À  AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À  E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À E DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À  DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À DEMAIS VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À  VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À VEÍCULOS, E ATENDIMENTO À  E ATENDIMENTO À E ATENDIMENTO À  ATENDIMENTO À ATENDIMENTO À  À À LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I-  DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I- DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I-  FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I- FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I-  DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I- DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I-  CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I- CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I-  E INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I- E INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I-  INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I- INCLINAÇÃO MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I-  MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I- MÁXIMA DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I-  DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I- DA RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I-  RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I- RAMPA, CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I-  CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I- CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I-  ITEM 8 DO ANEXO I- ITEM 8 DO ANEXO I-  8 DO ANEXO I- 8 DO ANEXO I-  DO ANEXO I- DO ANEXO I-  ANEXO I- ANEXO I-  I- I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO 57.776/17. 14. ATENDIMENTO Á QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER ATENDIMENTO Á QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER  Á QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER Á QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER  QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER  MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER  DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER  INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER  SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER SANITÁRIAS E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER  E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER E DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER  DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER  DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER  MÍNIMA ENTRE QUALQUER MÍNIMA ENTRE QUALQUER  ENTRE QUALQUER ENTRE QUALQUER  QUALQUER QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS ITEM 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS 9 DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS ANEXO I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS  TÉCNICAS TÉCNICAS DO DECRETO 57.776/17. 15. ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA EDIFICAÇÃO CONFORME NTOs; ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA EDIFICAÇÃO CONFORME NTOs; 16. O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I- O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I-  PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I- PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I-  ATENDE AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I- ATENDE AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I-  AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I- AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I-  CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I- CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I-  DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I- DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I-  ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I- ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I-  DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I- DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I-  EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I- EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I-  CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I- CONFORME ITEM 4 DO ANEXO I-  ITEM 4 DO ANEXO I- ITEM 4 DO ANEXO I-  4 DO ANEXO I- 4 DO ANEXO I-  DO ANEXO I- DO ANEXO I-  ANEXO I- ANEXO I-  I- I- DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO 57.776/16, NBR 9050 EM VIGOR E LEGISLAÇÃO FEDERAL CORRELATA. 17. O PROJETO ATENDERÁ QUANTO AO AQUECIMENTO DE ÁGUA POR ENERGIA SOLAR OU SISTEMA SIMILAR. O PROJETO ATENDERÁ QUANTO AO AQUECIMENTO DE ÁGUA POR ENERGIA SOLAR OU SISTEMA SIMILAR. 18. O PROJETO ATENDERÁ AO ART. 112 DA LEI 16.050/14 E AO DECRETO 56.538/15. O PROJETO ATENDERÁ AO ART. 112 DA LEI 16.050/14 E AO DECRETO 56.538/15. 19. O PROJETO ATENDERÁ AO INCISO II DO ART. 78 DA LEI 16.050/14. O PROJETO ATENDERÁ AO INCISO II DO ART. 78 DA LEI 16.050/14. 20. O PROJETO ATENDERÁ AO ITEM 4.7 DO ANEXO I DA LEI 16.642/17 E ITEM 4.B.9.2 DO DECRETO 57.776/17. O PROJETO ATENDERÁ AO ITEM 4.7 DO ANEXO I DA LEI 16.642/17 E ITEM 4.B.9.2 DO DECRETO 57.776/17. 21. O PROJETO NÃO SE BENEFICIA DO ART.174 DA LEI 16.402/16. O PROJETO NÃO SE BENEFICIA DO ART.174 DA LEI 16.402/16. 22. O PROJETO ATENDERÁ AOS ITENS 8.F E 8.G DO DECRETO 57.776/17, COM PONTO DE CONTROLE VEICULAR. O PROJETO ATENDERÁ AOS ITENS 8.F E 8.G DO DECRETO 57.776/17, COM PONTO DE CONTROLE VEICULAR. 23. OS ASPECTOS INTERIORES DA EDIFICAÇÃO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E OS ASPECTOS INTERIORES DA EDIFICAÇÃO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E  ASPECTOS INTERIORES DA EDIFICAÇÃO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E ASPECTOS INTERIORES DA EDIFICAÇÃO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E  INTERIORES DA EDIFICAÇÃO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E INTERIORES DA EDIFICAÇÃO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E  DA EDIFICAÇÃO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E DA EDIFICAÇÃO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E  EDIFICAÇÃO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E EDIFICAÇÃO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E  ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E ESTÃO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E  EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E  CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E  COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E COM AS DISPOSIÇÕES DO COE E  AS DISPOSIÇÕES DO COE E AS DISPOSIÇÕES DO COE E  DISPOSIÇÕES DO COE E DISPOSIÇÕES DO COE E  DO COE E DO COE E  COE E COE E  E E LEGISLAÇÕES CORRELATAS 24. ATESTO A CONFORMIDADE DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE ATESTO A CONFORMIDADE DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE  A CONFORMIDADE DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE A CONFORMIDADE DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE  CONFORMIDADE DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE CONFORMIDADE DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE  DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE  CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE  DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE  INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE  DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE DE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE  EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE EQUIPAMENTO MECÂNICO DE TRANSPORTE  MECÂNICO DE TRANSPORTE MECÂNICO DE TRANSPORTE  DE TRANSPORTE DE TRANSPORTE  TRANSPORTE TRANSPORTE PERMANENTE ÀS NORMAS E LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 25. O PROJETO ATENDE O ITEM 2.3 DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO O PROJETO ATENDE O ITEM 2.3 DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  PROJETO ATENDE O ITEM 2.3 DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO PROJETO ATENDE O ITEM 2.3 DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  ATENDE O ITEM 2.3 DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO ATENDE O ITEM 2.3 DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  O ITEM 2.3 DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO O ITEM 2.3 DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  ITEM 2.3 DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO ITEM 2.3 DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  2.3 DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO 2.3 DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO DO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO ANEXO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO I INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO INTEGRANTE DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO DA LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO LEI 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO 16.642/17 E ITEM 2.C. DO DECRETO  E ITEM 2.C. DO DECRETO E ITEM 2.C. DO DECRETO  ITEM 2.C. DO DECRETO ITEM 2.C. DO DECRETO  2.C. DO DECRETO 2.C. DO DECRETO  DO DECRETO DO DECRETO  DECRETO DECRETO 57.776/17 NO QUE SE REFERE À ABERTURA PARA O VIZINHO. 26. NÃO SERÁ PERMITIDA A PERMANÊNCIA HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS NÃO SERÁ PERMITIDA A PERMANÊNCIA HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  SERÁ PERMITIDA A PERMANÊNCIA HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS SERÁ PERMITIDA A PERMANÊNCIA HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  PERMITIDA A PERMANÊNCIA HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS PERMITIDA A PERMANÊNCIA HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  A PERMANÊNCIA HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS A PERMANÊNCIA HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  PERMANÊNCIA HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS PERMANÊNCIA HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS HUMANA NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS NAS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS ÁREAS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DESTINADAS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS ÀS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS  E EQUIPAMENTOS E EQUIPAMENTOS  EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS CONSTANTES NO PROJETO. 27. O PROJETO ATENDE AO DECRETO 9451/18. O PROJETO ATENDE AO DECRETO 9451/18. 28. O PROJETO ATENDE A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES O PROJETO ATENDE A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES  PROJETO ATENDE A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES PROJETO ATENDE A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES  ATENDE A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES ATENDE A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES  A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES  DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES  MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES  ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES  QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES  PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES  DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES  EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES  E AS INSTALAÇÕES E AS INSTALAÇÕES  AS INSTALAÇÕES AS INSTALAÇÕES  INSTALAÇÕES INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I - DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO REGULAMENTADOR. 29. INFORMAMOS QUE ESTA VERSÃO SIMPLIFICADA DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS INFORMAMOS QUE ESTA VERSÃO SIMPLIFICADA DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS  QUE ESTA VERSÃO SIMPLIFICADA DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS QUE ESTA VERSÃO SIMPLIFICADA DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS  ESTA VERSÃO SIMPLIFICADA DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS ESTA VERSÃO SIMPLIFICADA DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS  VERSÃO SIMPLIFICADA DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS VERSÃO SIMPLIFICADA DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS  SIMPLIFICADA DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS SIMPLIFICADA DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS  DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS DE PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS  PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS PROJETO ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS  ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS ARQUITETÔNICO, ELABORADA DE ACORDO COM OS  ELABORADA DE ACORDO COM OS ELABORADA DE ACORDO COM OS  DE ACORDO COM OS DE ACORDO COM OS  ACORDO COM OS ACORDO COM OS  COM OS COM OS  OS OS PADRÕES DA MUNICIPALIDADE, É PARTE COMPLEMENTAR E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO  DA MUNICIPALIDADE, É PARTE COMPLEMENTAR E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO DA MUNICIPALIDADE, É PARTE COMPLEMENTAR E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO  MUNICIPALIDADE, É PARTE COMPLEMENTAR E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO MUNICIPALIDADE, É PARTE COMPLEMENTAR E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO  É PARTE COMPLEMENTAR E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO É PARTE COMPLEMENTAR E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO  PARTE COMPLEMENTAR E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO PARTE COMPLEMENTAR E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO  COMPLEMENTAR E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO COMPLEMENTAR E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO  E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO E INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO  INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO INDISSOCIÁVEL DO PROJETO ARQUITETÔNICO  DO PROJETO ARQUITETÔNICO DO PROJETO ARQUITETÔNICO  PROJETO ARQUITETÔNICO PROJETO ARQUITETÔNICO  ARQUITETÔNICO ARQUITETÔNICO COMPLETO ELABORADO PELOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS AUTORES E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA  ELABORADO PELOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS AUTORES E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA ELABORADO PELOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS AUTORES E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA  PELOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS AUTORES E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA PELOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS AUTORES E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA  RESPONSÁVEIS TÉCNICOS AUTORES E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA RESPONSÁVEIS TÉCNICOS AUTORES E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA  TÉCNICOS AUTORES E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA TÉCNICOS AUTORES E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA  AUTORES E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA AUTORES E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA  E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA E IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA  IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA IMPRESCINDÍVEL PARA A CORRETA  PARA A CORRETA PARA A CORRETA  A CORRETA A CORRETA  CORRETA CORRETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRA. 30. PROJETO CONSIDERANDO ZEU ATIVADA PELO DECRETO Nº 61.403/2022.PROJETO CONSIDERANDO ZEU ATIVADA PELO DECRETO Nº 61.403/2022.
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